
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 107.217 - MG (2019/0001709-9)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
RECORRENTE : MATHEUS TRINDADE DA SILVA (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso ordinário em habeas corpus com pedido de liminar 

interposto por MATHEUS TRINDADE DA SILVA, contra acórdão do Tribunal de 

Justiça de Minas Gerais no HC n. 1.0000.18.118163-7/000.

Consta dos autos que o recorrente foi preso em flagrante em 23/09/2018 

pela suposta prática do delito previsto no art. 157, § 2º, inciso II, do Código Penal (roubo 

circunstanciado). Referida custódia foi convertida em preventiva.

Inconformada, a defesa impetrou habeas corpus perante a Corte Estadual, 

que denegou a ordem em acórdão assim ementado:

HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO - PRISÃO 
EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM CUSTÓDIA PREVENTIVA - 
DECISÃO FUNDAMENTADA - PROVA DA MATERIALIDADE E 
INDÍCIOS SUFICIENTES DA AUTORIA DELITIVA - PRESENÇA 
DOS REQUISITOS DO ART. 312 DO CPP - NECESSIDADE DE 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - APLICAÇÃO DE MEDIDAS 
CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO - INADEQUAÇÃO - 
CONCESSÃO DO WRIT POR PRESUNÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - 
PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA E PRISÃO 
PROCESSUAL - COMPATIBILIDADE - CONDIÇÕES PESSOAIS 
FAVORÁVEIS - INSUFICIÊNCIA - AUSÊNCIA DE 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DENEGADA. 1. A decisão 
que converteu a prisão em flagrante do Paciente em custódia preventiva 
encontra-se devidamente fundamentada, ancorando-se nos ditames do 
art. 93, inc. IX, da Constituição Federal e dos arts. 310, 312 e 313, todos 
do Código de Processo Penal. 2. A presença nos autos de prova da 
materialidade e indícios suficientes da autoria do delito imputado ao 
Paciente aponta para a necessidade de manutenção da custódia cautelar, 
especialmente, para garantir a ordem pública, nos termos do estatuído no 
art. 312 do Código de Processo Penal. 3. A prisão preventiva se justifica 
pela presença dos requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, 
além da aplicação do art. 313, caput, inc. 1, do mesmo Diploma Legal, já 
que o delito em questão é doloso e punido com pena privativa de 
liberdade máxima superior a quatro (04) anos. 4. As medidas cautelares 
diversas da prisão preventiva revelam-se inadequadas e insuficientes para 
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resguardar a ordem pública, em face das circunstâncias do caso, da 
gravidade do crime e do risco de reiteração delitiva. A prisão processual 
não é incompatível com a presunção de inocência e nem impõe ao 
Paciente uma pena antecipada, porque não deriva do reconhecimento da 
culpabilidade, mas, sim, de sua periculosidade, seja para a garantia da 
ordem pública, seja para a futura aplicação da lei penal, razão pela qual 
não há de se cogitar em violação do mencionado princípio constitucional. 
6. A existência de condições pessoais favoráveis, por si só, não é 
suficiente para autorizar a concessão da liberdade provisória, já que tais 
condições devem ser analisadas diante do contexto dos autos. (fls. 70)

No presente recurso, alega ausência dos requisitos autorizadores da 

custódia cautelar previstos no art. 312 do Código de Processo Penal - CPP. Aponta que a 

imposição da custódia cautelar não estaria suficientemente justificada e pautada 

exclusivamente na gravidade abstrata do delito. Invoca o princípio da presunção de 

inocência. 

Ressalta as condições pessoais favoráveis do recorrente e assevera ser 

suficiente, no caso concreto, a aplicação de medida alternativa ao cárcere insculpida no 

art. 319 do CPP. 

Pondera que a manutenção da custódia cautelar seria 

desproporcionalmente severa, à luz dos enunciados da Súmula 440 do Superior Tribunal 

de Justiça e das Súmulas 718 e 719 do Supremo Tribunal Federal.

Pugna, assim, em liminar e no mérito, pela revogação da prisão preventiva 

para que o recorrente aguarde em liberdade o trânsito em julgado de eventual 

condenação.

Liminar indeferida às fls. 111/112.

Informações prestadas às fls. 117, 150, 154.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 

142/143).

É o relatório. 

Decido.

O presente recurso está prejudicado.

Isso porque, de acordo com as informações obtidas na página eletrônica da 

Corte Estadual, verificou-se que, em 30/01/2019, foi concedida liberdade ao recorrente, 

sendo expedido alvará de soltura em seu favor. 

Documento: 92431060 Página  2 de 3

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2615 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 20 de Fevereiro de 2019   Publicação: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

Desse modo, constata-se a perda superveniente do objeto do presente writ.

Ante o exposto, com fundamento no art. 34, inciso XI, do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, julgo prejudicado o presente recurso em habeas 

corpus.

Publique-se. 

Intimem-se.
 

  

Brasília, 18 de fevereiro de 2019.

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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